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Emissão da GRU na Petição Inicial1

O acesso à Guia de Recolhimento da União (GRU) através do eproc para pagamento
das custas processuais pode ser realizado de duas formas: logo no peticionamento
inicial ou após o processo já estar distribuído. 

Este manual mostrará essas duas formas para os processos eletrônicos de 2º grau
da Justiça Federal da 2ª Região.

Acessada a tela de ajuizamento de processos (menu Petição Inicial do Painel do
advogado), no passo 1, o sistema considerará a classe escolhida e o valor da causa
para, automaticamente, calcular o valor das custas.

Ainda não é nesse momento a geração da guia, uma vez que o sistema não tem a
informação da parte processual.

Prosseguindo o ajuizamento, no passo 3, a seguir, após informar a parte autora, o
sistema disponibilizará o botão para a geração da GRU, bem como a informação da
existência ou não de outras guias já geradas. 

https://www.trf2.jus.br/trf2/artigo/saj/emissao-de-guia-de-recolhimento-da-uniao-gru-no-proc


CITAÇÃO: 

Em caso de requerimento de gratuidade de justiça para todas as partes autoras
cadastradas, o sistema inibirá as informações supra sobre as custas processuais.

Ao clicar no botão Gerar GRU, o usuário será direcionado para o PAGTESOURO, abrindo-se
uma aba com a seguinte tela:

Após efetuar o pagamento por uma das formas indicadas, será possível imprimir o
comprovante, conforme a tela a seguir.



CITAÇÃO: 

Todavia, o advogado poderá regularizar a situação na Capa do Processo na ação
“Custas”, conforme a segunda forma de geração, a seguir ilustrada.

Destacamos que as telas atuais do PagTesouro não contém botão para a impressão de
GRU física ou arquivo antes do pagamento, devendo ser utilizadas as opções
disponibilizadas pelo sistema e, após, impresso o comprovante.

Obs.: Caso o advogado não tenha clicado no botão “Gerar GRU” durante o
peticionamento inicial de um processo cuja classe exija o pagamento de custas, o eproc
trará esse ‘alerta’ após o ajuizamento da ação, ou seja, no extrato da distribuição.
Exemplo:



CITAÇÃO: 

Se o processo for ajuizado sem a geração das custas existem duas maneiras de se
gerar uma GRU: 

pela tela de Custas do processo; 
pela opção Guias geradas para um processo do menu Custas Processuais. 

Emissão da GRU para processo já existente2

2.1 - Pela tela de Custas do processo

Clicando-se na ação Custas, o eproc exibirá as informações sobre as guias de
custas processuais já geradas e o botão para gerar Nova GRU. 

https://www.trf2.jus.br/trf2/artigo/saj/emissao-de-guia-de-recolhimento-da-uniao-gru-no-proc


O sistema abrirá uma tela com as tipos de pagamento possíveis: custas iniciais,
recursais e complementares



Clicando em Gerar, o sistema direciona para o Pagtesouro, devendo-se proceder
como demonstrado no item 1 para o pagamento.



2.2 - Pela opção Guias geradas para um processo da ação Custas

Para ver as GRU dos processos, se existirem, ou gerar uma nova, basta clicar no
mesmo menu da opção 2.1 (Custas).
Assim, se existirem guias já geradas, o sistema as exibirá na tela Custas
Processuais.

Se desejar gerar nova GRU clique no botão Nova GRU. Agora escolheremos, só a título
de exemplificação, as Custas Complementares. O campo específico a ser preenchido
é ‘Valor a ser recolhido’. 

Após, basta clicar em Gerar.



O sistema direciona para o Pagtesouro, onde o pagamento deverá ser
efetuado.

A GRU é criada com a situação ‘Aguardando Confirmação’: 
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